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BOLETIM GERAL

2ª CIPM FAZ APREENSÃO DE MACONHA E CRACK

Flagrante aconteceu entre Cabrobó e o Trevo do Ibó

Policiais militares do GATI da 2ª CIPM realizavam uma blitz na BR 428, entre a 
Cidade de Cabrobó e o Trevo do Ibó, no Sertão Pernambucano, quando flagraram o condutor 
do veículo Pálio de cor branca e placas KLR- 7525, Fábio Antônio da Silva, 31 anos, com 
drogas no interior do carro.

A abordagem aconteceu na noite da última sexta-feira (24), sendo apreendido pelos 
policiais militares 10 tabletes de maconha, num total de cerca de 10 quilos da erva, além de 
duas pedras de crack. Fábio foi levado para ser autuado na Delegacia de Cabrobó por tráfico de 
entorpecentes.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 30 (QUINTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Pires Souza 19º BPM

Fone: 3181-3567

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Freitas DEIP

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Casa Civil

Nº 2280, de 22 SET 2010

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas atribuições,  e  tendo em vista o disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 
de Defesa Social,  dos Coronéis PM José Carlos da Silva e Luiz Aureliano de Barros Correia,  dos 
Majores  PM  João  Bosco  Augusto  de  Souza  e  Givaldo  José  dos  Santos,  dos  Capitães  PM  José 
Dinamérico Barbosa da Silva Filho e Gilvan José Silva do Nascimento do Cap BM George Vitoriano de 
Almeida, dos Primeiros Tenentes PM George Anderson Gomes da Silva, Rodrigo Luiz Bione da Hora e 
Isaac Barbosa Lopes, dos Alunos Oficiais Luís Otávio Constantino de Melo, Renato dos Santos Silva, 
Antônio Barbalho Tavares Júnior, Fernanda Cibely da Silva, Helton de Lira Zovka, Everton Eduardo 
Ferreira Marinho, Emmanuel  de Oliveira Costa, Allisson Carneiro Pereira, Wamberg Rodrigues dos 
Santos,  Adriano Marçal  Gouveia Lima,  Herivelto Alves Bezerra,  Paulo Henrique Neto de Santana, 
Bruno Luiz do Nascimento Silva, Karla Cristina Gomes de Almeida, Rogério Alves Siqueira, Arthur 
Leone  Bispo  Sales,  Filipe  Falcão  Pimentel,  Getulio  Neves  Sena,  Aluisio  de  Sousa  Santos  Neto, 
Alexandre de França Monteiro, Hector Rafaell Santana de Souza, Paulo Roberto Raposo de Albertins, 
Taquaracy Anderson Fonseca de Santana, Magnum Pereira Vieira, Roberto Ryanne Ferraz de Menezes, 
Melquezedek de Souza Calado, Wilza Carla Silva Queiroz, Rafael Queiroz de Almeida, Agilana de 
Inojosa Barbosa, Klebson Azevedo da Silva, Severina Adriana Pinheiro de Lacerda, José do Carmo 
Bezerra  Júnior,  João  Paulo  Ferreira  da  Costa,  Ricardo  Luis  Pereira  de  Carvalho  Pessoa,  Aline 
Gonçalves  Falcão,  Hugo  Leonardo  Gonçalves  Arruda,  Kleber  Luiz  de  Carvalho  Dutra,  Anderson 
Rodrigues  Primo,  Richardson  Bezerra  de  Lima, Eduardo Lopes Corgosinho, Grace Kelly Araújo 
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Saldanha,  Maximiliano  de  França  Lima,  Rafael  dos  Santos  Silva,  Maria  Gabriela  Barbosa,  Joel 
Fernandes  Cavalcante  Junior,  Allan  Mesquita  da  Costa,  Bruno Quintino da Silva,  Anderson Joabe 
Queiroz de Souza, Hugo Deleon Pereira de Medeiros, Ivânio Fragoso de Souza Junior, Carlos Roberto 
de Souza Junior, Josemar Paz Bezerra Filho, André Pereira da Silva, Hugo Souza de Medeiro, Abinael 
Melo Tinoco da Silva, Bruno Anderson Silva de Assis, Giovanni Lustosa Cabral Filho, Siro Gondim 
Camilo, Carlos Ouveira de Araújo Junior, Hugo Cezar Tabosa da Silva, José Ernaldo Honorato Leite e 
Max Ferreira de Oliveira, para, em São Paulo – SP, no período de 19 a 25 SET 2010, participarem do 
XXVII Jogos Acadêmicos Brasileiros.

--oo(0)oo--

Nº 2281, de 22 SET 2010

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas atribuições,  e  tendo em vista o disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em vista  solicitação  do  Secretário  de  Defesa 
Social, da Cap PM Maria da Penha Mendes da Silva, para, em São de Paulo - SP, no período de 06 a 11 
OUT 2010,  participar do Curso de Micro Cirurgia do Osso Temporal,  sem ônus para o Estado de 
Pernambuco.

(Transcritas do DOE nº 179, de 23 SET 2010)

1.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 1018, de 17 SET 2010

EMENTA:  Passa  Militares  à  condição de Adido como se  efetivo fossem a 
OME de Origem

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 2º c/c o Art. 
10, Inciso II, alínea “a” e Art. 7, Inciso III, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº. 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 
NOV 81,  e  considerando o  que preconiza  a  Portaria  do Comando  Geral  nº  2064,  de  15  DEZ 06, 
publicada no SUNOR nº 042, de 22 DEZ 06,

R E S O L V E: 

I – Passar à condição de Adidos como se efetivo fossem a OME de origem/PMPE: o 2º Sgt 
QPMG Mat. 15028-2, Murilo Gomes da Rocha; o Cb QPMG Mat. 14625-0, José Carlos de Lima; o Cb 
PM Mat. 20523-0, José Arruda Filho; o Cb PM Mat. 22063-9, Beline Marques Messias; o Cb PM Mat. 
19788-2, Hermilo José Gomes da Silva; o Cb PM Mat.19697-5, Almeres Renato da Silva; o Cb PM 
Mat. 22118-0, Josemar Ferreira da Silva; o Cb PM Mat. 21633-0, Cícero Almeida de Santana; o Cb PM 
Mat. 20920-1, João Batista dos Santos; o Cb PM Mat. 17950-7, Nivaldo Inácio de Almeida; o Cb PM 
Mat. 18671-6, Ricardo de Melo Fernandes; o Cb PM Mat. 13611-5, Romildo Pereira de Santana e o Cb 
PM  Mat.  20681-4,  Nilson  de  Paula  Serpa  em virtude  de  haverem iniciado  os  seus  processos  de 
Transferência para a Reserva Ex-Officio (por idade-limite);

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Por Delegação: Heitor de 
Souza Luna – Cel PM- Diretor da DGP.



04     BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  180
29 DE SETEMBRO DE 2010

____________________________________________________________________________________

Nº 1019, de 17 SET 2010

EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos como se efetivo fossem a OME 
de origem

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 2º c/c o Art. 
10, Inciso II, alínea “a” e Art. 7º, Inciso III, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 
NOV 81,  e  considerando o  que preconiza  a  Portaria  do Comando  Geral  nº  2064,  de  15  DEZ 06, 
publicada no SUNOR nº 042, de 22 DEZ 06,

R E S O L V E: 

I  – Passar à condição de Adidos a OME de origem/PMPE: O Major PM Mat. 21048-0, 
Juvêncio Antônio da Silva Filho; o Cap PM Mat. 20812-4, Orlando Elio Pantarotto Filho; o 1º Ten PM 
Mat. 20889-2, Rosa Maria Leal Martins; o ST PM Mat. 17449-1, Ubiratan Xavier;  o ST PM Mat. 
17880-2, Álvaro Augusto de Lima Lins; o ST PM Mat. 17113-1, Edvaldo Ferreira de Lima; o ST PM 
Mat. 15235-8, Paulo Roberto da Silva; o ST PM Mat. 14319-7, José Eraldo dos Prazeres; o 1º Sgt PM 
Mat. 31044-1, Nelson Rocha da Silva; 1º Sgt PM Mat. 25638-2, Jason Timóteo da Cruz; 2º Sgt PM 
Mat. 23031-6, Samuel Lourenço da Silva; o 2º Sgt PM Mat. 18732-1, José Orlando Pereira de Lucena; 
o 2º Sgt PM Mat. 20634-2, Hélio Figueiredo da Costa; o 2º Sgt PM Mat. 15872-0, João Batista Barbosa 
dos Santos; o 2º Sgt PM Mat. 20071-9, Roberto José Luckwu da Silva; o Cb PM Mat. 24745-6, Paulo 
Marcolino de Souza; o Cb PM Mat.26076-2, Joseildo José da Silva; o Cb PM Mat. 25974-8, Paulo José 
da Silva; o Cb PM Mat. 17594-3, Deoclécio Inácio Gomes; o Cb PM Mat. 26814-3, Ezequiel Faustino 
de Souza; o Cb PM Mat. 18910-3, José Gilberto Lins de Amorim; o Cb PM Mat. 23475-3, Edson Silva 
Ribeiro Lemos; o Cb PM Mat 18061-0, José Genivaldo dos Anjos; o Cb PM Mat. 19379-8, Augusto 
Cesar Alves de Melo; o Cb PM Mat. 23575-0, Everaldo Ramos de Arruda; o Cb PM Mat. 17209-0, 
Gilvan José  Vieira;  o  Cb PM Mat.  16462-3,  Valdir  Alexandre  de  Lima;  o  Cb PM Mat.  18701-1, 
Rozalvo Sebastião da Silva e  o Cb PM Mat. 21931-2, Luiz Carlos de Souza, em virtude de haverem 
iniciado os seus processos de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido; 

II – Determinar que, de acordo com a publicação contida no Boletim Geral nº 147, de 12 
AGO 04. (Nota nº 004/2004/DP-3/SSTI), os referidos Militares cumpram expediente administrativo na 
OME  de  lotação,  ficando  assim  terminantemente  proibidos  de  serem  escalados  em  atividades 
operacionais e/ou voluntárias da Corporação, até a publicação em Diário Oficial do Estado da Portaria 
de Inativação, quando então se desligarão da Organização Militar Estadual em que servem; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Por Delegação: Heitor 
de Souza Luna – Cel PM- Diretor de Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 178, de 22 SET 2010)

--oo(0)oo--

Nº 044/1º BPM, de 14 SET 2010

EMENTA: Prorrogação de prazo de Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem 
                  da Disciplina n° 031/Sec/1°BPM, de 09 JUN 2010

O Comandante do 1º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 27 da 
Portaria do Comando Geral n° 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR n° 002, de 31 JAN 07,

R E S O L V E:

I – Prorrogar por mais 10 (dez) dias, a/c de 14 SET 10, em virtude da necessidade, o prazo 
para conclusão do Processo de Licenciamento aqui enfatizado; 
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II – Determinar as providências inerentes à Secretaria do 1° BPM, quanto à publicação desta 
Portaria em Diário Oficial do Estado. Olinda/PE, em 14 SET 2010. Marinaldo de Lima Silva – Ten-Cel 
PM Comandante do 1° BPM.

--oo(0)oo--

Nº 1025/CG/PMPE, de 20 SET 2010

EMENTA: Agregação de Policial Militar para Concorrer a Cargo Eletivo/2010

O Comandante Geral da PMPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 1º do 
Inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o Art. 75, § 1º, Inciso XIV, Alínea “c” da Lei nº 
6.783,  de  16 OUT 74 (Estatuto dos  Policiais  Militares)  e  do Art.  7º,  Inciso I  do Regulamento  de 
Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, e 
Art.14, § 8º, Inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil,

R E S O L V E:

I – Agregar, de a/c 03 JUL 2010, ao Quadro de Policiais Militares Geral (QPMG), o policial 
a seguir relacionado, em razão do deferimento de seu afastamento para concorrer a cargo eletivo nas 
eleições de 2010, previsto para o dia 03 de outubro do corrente ano: Soldado PM Mat. 32059-5/2ª 
CIPM, Wellington Pires de Sá; 

II – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM Diretor de Gestão de 
Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1027/CG/PMPE, de 22 SET 2010

             EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos como se efetivo fossem a OME de 
                              origem

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 2º c/c o Art. 
10, Inciso II, alínea “a” e Art. 7º, Inciso III, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, datado de 
05 NOV 81, e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 2006, 
publicada no SUNOR nº 042, de 22 DEZ 2006,

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adidos a OME de origem/PMPE: os Subtenentes PM Mat. 22332-8, 
Alberto Barbosa Mendes da Silva; Mat. 17260-0, José Antônio Bezerra do Nascimento; Mat. 18495-0, 
Josias Delfino Braga; Mat. 15131-9, José Marcos Avelino do Vale; Mat. 18184-6, Edilson Lopes de 
Brito;  Mat.  16647-2,  Silas  Furtado  Ferreira;  Mat.  20475-7,  Severino  Inácio  Pereira;  os  Segundos 
Sargentos PM Mat. 15595-0, Carlos Luiz da Silva; Mat. 19944-3, Ronaldo Marques da Silva; Mat. 
20318-1,  Luiz  Cláudio  Pimentel;  Mat.  20659-8,  Carlos  Antônio  das  Chagas;  Mat.  21074-9,  José 
Galdino da Silva Filho; Mat. 19371-2, Vanderlan Araújo Torres; os Cabos PM Mat. 24309-4, Joacir 
Manoel de Lima; Mat. 22119-8, Zilde Santos Ribeiro; Mat. 17358-4, Nelson Florentino de Medeiros; 
Mat. 18648-1, Gilson José Pinheiro; Mat. 26488-1, Eduardo Correia de Lima; Mat. 16951-0, Marcos 
Valério Lima Bezerra; Mat. 21191-5, Paulo Francisco Tavares; Mat. 23301-3, Edimilson Teotônio da 
Silva; Mat. 24331-0, Delmir Sérgio da Silva; Mat. 18747-0, Raimundo Luiz de C. Filho; Mat. 26057-6, 
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José Ronaldo de Almeida; Mat. 22176-7, Hamilton Gomes de Andrade; Mat. 19902-8, José Robson de 
Brito;  Mat.  15675-2,  Hermes  Neves  dos  Santos;  Mat.  20816-7,  Lourinaldo Alfredo da Silva;  Mat. 
25669-2, Gilson Domingos da Silva; Mat. 27066-0, Carlos Alberto dos Santos; Mat. 24699-9, Célio 
Ramos da Silva; Mat. 21911-8, José Heraldo Gomes Torres; Mat. 22170-8, José Ricardo Dias da Hora; 
Mat. 16482-8, Genivaldo Leandro da Silva; Mat. 23308-0, Severiano Joaquim da Silva Filho; Mat. 
21907-0,  Anselmo  Soares  de  Lima  Filho;  Mat.  25280-8,  José  Alves  dos  Santos;  Mat.  27368-6, 
Josenildo Pires da Silva e Mat. 20403-0, Henrique Geraldo de Sena Filho, e m virtude de haverem 
iniciado os seus processos de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido; 

II – Determinar que, de acordo com a publicação contida no Boletim Geral nº 147, de 12 
AGO 04. (Nota nº 004/2004/DP-3/SSTI), os referidos militares cumpram expediente administrativo na 
OME  de  lotação,  ficando  assim  terminantemente  proibidos  de  serem  escalados  em  atividades 
operacionais e/ou voluntárias da Corporação, até a publicação em Diário Oficial do Estado da Portaria 
de Inativação, quando então se desligarão da Organização Militar Estadual em que servem; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Antonio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM- Diretor de Gestão 
de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1028/CG/PMPE, de 22 SET 2010

             EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos como se efetivo fossem a OME de 
                              origem

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 2º c/c o Art. 
10, Inciso II, alínea “a” e Art. 7º, Inciso III, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, datado de 
05 NOV 81, e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 2006, 
publicada no SUNOR nº 042, de 22 DEZ 2006,

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adidos a OME de origem/PMPE: os Cabos PM Mat. 20934-1, 
Damião Francisco da Silva; Mat. 25962-4, Elieser Gomes da Silva; Mat. 16516-6, Marinaldo Lucas de 
S. Leão; Mat. 17580-8, José Francisco Gomes; Mat. 17968-0, Amaro Domingos da Silva; Mat. 21163-
0, Wilmar Rafael Cunha; Mat. 17414-9, Sueliton Paulo de Moraes; Mat. 20816-7, Lourinaldo Alfredo 
da Silva; Mat. 20345-9, Carlos Alberto Santos da Silva; Mat. 24056-7, Walmir José dos Santos; Mat. 
17835-7, Rivanildo Ferreira da Silva; Mat. 19044-6, Nivaldo Félix de Freitas; Mat. 20938-4, José Alves 
Lucena; Mat. 25805-9, Elias Vicente Valentim; Mat. 18925-1, Roberto Alves de Lima; Mat. 18489-6, 
Elias  Gonzaga  de  Lira;  Mat.  15871-2,  José  Francisco  da  Silva;  Mat.  16817-3,  Valter  Santana  de 
Figueiredo; Mat. 19983-4, Everaldo Germano Cavalcanti; Mat. 20383-1, Clóvis José Teles da Costa; 
Mat. 20214-2, Antônio Nidoaldo da Fonseca Ribeiro; Mat. 18080-7, Carlos Antônio da Silva; Mat. 
21198-2, Sérgio Roberto Carneiro da Cunha; Mat. 18392-0, José Constantino de Arruda; Mat. 20929-5, 
Daniel Carlos da Silva; Mat. 20557-5, Severino José Dias de Moraes; Mat. 21183-4, Djalma Juvino da 
Silva; Mat. 22590-8, Sílvio Fernando Barbosa de Souza; Mat. 21819-7, Walderez César de Oliveira e 
Mat.  16713-4,  Gilson  Paulino  Brandão,  em  virtude  de  haverem  iniciado  os  seus  processos  de 
Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido; 

II – Determinar que, de acordo com a publicação contida no Boletim Geral nº 147, de 12 
AGO 04. (Nota nº 004/2004/DP-3/SSTI), os referidos militares cumpram expediente administrativo na 
OME  de  lotação,  ficando  assim  terminantemente  proibidos  de  serem escalados em atividades 
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operacionais e/ou voluntárias da Corporação, até a publicação em Diário Oficial do Estado da Portaria 
de Inativação, quando então se desligarão da Organização Militar Estadual em que servem; 

III – A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Antonio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM - Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM- Diretor de Gestão 
de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1029/CG/PMPE, de 22 SET 2010

              EMENTA: Passa Militares à condição de Adido como se efetivo fossem a OME de 
                               Origem   

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 2º c/c o Art. 
10, Inciso II, alínea “a” e Art. 7º, Inciso III, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, datado de 
05 NOV 81, e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 2006, 
publicada no SUNOR nº 042, de 22 DEZ 2006,

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adidos como se efetivo fossem a OME de origem/PMPE: O 1º Sgt 
PM Mat. 15053-3, Reginaldo Cézar de Miranda; Cb PM Mat. 17473-4, Peterson Cícero da Silva; Os 
Soldados PM Mat. 19672-0, Israel Santos da Silva e Mat. 19734-3, Ivanildo Félix Barreto da Silva, em 
virtude de haverem iniciado o seus processos de Transferência para a Reserva “Ex-Offício” (por idade-
limite); 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Antônio Carlos Tavares de 
Lira Cel PM - Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM Diretor da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 1030/CG/PMPE, de 22 SET 2010

             EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos como se efetivo fossem a OME de 
                              origem

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 2º c/c o Art. 
10, Inciso II, alínea “a” e Art. 7º, Inciso III, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, datado de 
05 NOV 81, e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 2006, 
publicada no SUNOR nº 042, de 22 DEZ 2006,

R E S O L V E:

I – Passar à condição de Adidos a OME de origem/PMPE: Os Cabos PM Mat. 18053-0, 
Geraldo  Geronimo  da  Silva;  Mat.  21146-0,  Everaldo  Alves  da  Silva;  Mat.  16637-5,  Antonio 
Alexandrino da Silva Filho; Mat. 24247-0, Edson José da Silva; Mat. 23673-0, Ednaldo José da Silva; 
Mat. 26966-2, Jonas Manoel Vilar; Mat. 21934-7, Paulo Marques de Santana; Mat. 20374-2, Guibson 
de Deus Santana; Mat. 20171-5, Edilson Dias Leite; Mat. 22130-9, Ivanildo José da Silva; Mat. 21289-
0, Nivaldo Gomes da Silva; Mat. 16766-5, Manoel Pantaleão de Santana Filho e Mat. 15022-3, Ronildo 
Barbosa dos Santos, em virtude de haverem iniciado os seus processos de Transferência para a Reserva 
Remunerada a Pedido; 
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II – Determinar que, de acordo com a publicação contida no Boletim Geral nº 147, de 12 
AGO 04. (Nota nº 004/2004/DP-3/SSTI), os referidos militares cumpram expediente administrativo na 
OME  de  lotação,  ficando  assim  terminantemente  proibidos  de  serem  escalados  em  atividades 
operacionais e/ou voluntárias da Corporação, até a publicação em Diário Oficial do Estado da Portaria 
de Inativação, quando então se desligarão da Organização Militar Estadual em que servem; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Antonio Carlos Tavares 
Lira – Cel PM- Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM Diretor de Gestão 
de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 179, de 23 SET 2010)

2.0.0.   EXTRATO DE DECISÕES MONOCRÁTICAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Nº 5502/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Uiraquitan Lins Calado.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Ruy Ricardo Weyer Harten Júnior.
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 1402/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 30 ABR 2010.
Considerando o Relatório de Auditoria de fls. 41-42;
Considerando que esta Corte de Contas, em Sessão Administrativa realizada em 14 DEZ 09, definiu 
novas diretrizes para o julgamento dos atos de aposentadoria ou reforma, em atendimento à Ação Direta 
de  Inconstitucionalidade.  ADI/TJPE  nº  165.720-7,  restando  definido  que  o  Tribunal  de  Contas  não 
analisará as parcelas remuneratórias dos proventos por ocasião do julgamento para fins de registro, voto 
pela  legalidade  do  ato,  ressaltando que  não  foram objeto  de  análise  as  parcelas  remuneratórias  dos 
proventos.
Por conseqüência, proceda-se o registro do ato.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 09 SET 2010.
Conselheiro, em exercício, Ruy Ricardo Weyer Harten Júnior.

--oo(0)oo--

Nº 5506/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Maurício Mendes de Matos 
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 1351/2010. FUNAPE, com vigência a partir de 30 ABR 2010.
Considerando que a divergência quanto a promoção de militar à graduação imediatamente superior, se 
refere a erro material que, contudo, não impede a apreciação da legalidade do ato;
Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165720-7 e na Resolução TC n° 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 16 SET 2010.
Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal.

--oo(0)oo--

Nº 5512/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Francisco Canindé da Costa
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 1691/2010. FUNAPE, com vigência a partir de 29 MAI 2010.
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Considerando que a divergência quanto a promoção de militar à graduação imediatamente superior, se 
refere a erro material que, contudo, não impede a apreciação da legalidade do ato;
Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165720-7 e na Resolução TC n° 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 16 SET 2010.
Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal.

--oo(0)oo--

Nº 5513/2010
Reserva e Reforma
Interessado: José Leite Torres Filho
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 1275/2010. FUNAPE, com vigência a partir de 08 SET 09.
Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165720-7 e na Resolução TC n° 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 16 SET 2010.
Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal.

(Transcritos do DOE nº 178, de 22 SET 2010)

3.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

3.1.0.   Colégio da Polícia Militar

3.1.1.   Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico Nº 024/2010-CPL/CPM-DGP - Objeto: Fornecimento de tintas e materiais de pintura 
para este CPM/DGP. Recebimento das Propostas: Até 06 OUT 10 às 09h00, Disputa de Preços: 06 OUT 
10 às 09h30. OBS: O Edital na íntegra poderá ser retirado na CPL/CPM-DGP, sito à Rua Henrique Dias,
s/Nº , Derby, Recife/PE, no horário das 08h00 às 17h00 ou no site: www.compras.pe.gov.br. Fone: (81) 
3181-1955/3181-1953. Recife/PE, 21 SET 2010. Antônio Pereira de Barros Filho – Maj PM - Pregoeiro 
do CPM/DGP.

(Transcrito do DOE nº 178, de 22 SET 2010)

4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.   Inexigibilidade de Licitação

Ratifico e Reconheço a Inexigibilidade de Licitação n° 04/10 –Processo Nº 186/10, cujo objeto reporta-
se à: Renovação de Assinatura Anual de Boletim de Licitações e Contratos, para o Sistema de Saúde da 
PMPE.  Em favor  da  Empresa  EDITORA  NDJ  LTDA,  Valor  do  Contrato:  R$  6.790,00  (seis  mil 
setecentos e noventa reais). Motivo da Escolha: Fornecimento por empresa exclusiva. Enquadramento: 
Inciso I do Art. 25, da Lei Federal Nº 8.666/93.

(Transcrito do DOE nº 178, de 22 SET 2010)



10     BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  180
29 DE SETEMBRO DE 2010

____________________________________________________________________________________

4.2.0.   Dispensa de Licitação

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação Nº 121/10 - Processo Nº 189/10,  Objeto: Prestação de 
serviço  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  anual  em relógios  de  ponto  biométricos,  em favor  da 
empresa Eletroponto Recife Ltda. Valor do Contrato: de R$ 2.880,00 (dois mil oitocentos e oitenta reais).
Fato Gerador: Não acudiram interessados à licitação anterior. Enquadramento: Inciso V, do Art. 24, da 
Lei Federal Nº 8.666/93.Recife, PE, 21 SET 2010. Ney Ricardo de Meireles - Ten-Cel PM Chefe Interino 
do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 178, de 22 SET 2010)

4.3.0.   Errata de Edital

Pregão Eletrônico nº 062/2010, Processo nº 181/2010 – Objeto: Prestação de serviços técnicos no que 
concerne a avaliaçãoatuarial do Sistema de Saúde dos Militares do Estado de PE – SISMEPE. Onde se lê 
Comprovante de Registro ou Inscrição do licitante junto ao Instituto Brasileiro de Atuária - IBA, bem 
como,  possuir  atuários  responsáveis  pela  prestação  de  serviços,  também  registrados,  leia-se: 
Comprovante de Registro do Responsável Técnico da Empresa junto ao Instituto Brasileiro de Atuária – 
IBA. 

Prorrogação para recebimento das Propostas: até 28 SET 2010 às 08 horas. Disputa de Preços: 28 SET 
2010 às 09 horas. O Edital encontra-se no site www.compras.pe.gov.br Fone: (81)
3181-1468.

(Transcrito do DOE nº 179, de 23 SET 2010)

4.4.0.   Inexigibilidade de Licitação

Ratifico e Reconheço a Inexigibilidade de Licitação n° 005/10 – Proc. nº 191/10 - Cujo Objeto reporta-se 
a  aquisição de cabo de fibra  óptica  para  microscópio  cirúrgico.  Valor  estimado  do Contrato:  de  R$ 
1.420,00  (Um  mil,  quatrocentos  e  vinte  reais),  em  favor  da  DFV  Comercial  e  Industrial  Ltda. 
Enquadramento: Inciso I do Art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93.

(Transcrito do DOE nº 179, de 23 SET 2010)

4.5.0.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico e  Reconheço a  Dispensa  de  Licitação  nº  122/10,  Processo nº  192/10,  Objeto:  Prestação de 
serviços de exame: Polissonografia, a ser realizado nos pacientes: Célio Reis dos Santos, Mat. 1.297-1 e 
José Carlos de Almeida, Mat. 4.991-3, em favor da clínica: Doenças do Sono e Especialidades Afins 
Ltda. Valor Estimado do Contrato: de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais). Fato Gerador: Caso de 
emergência,  comprometendo  a  segurança  de  pessoa.  Enquadramento:  Inciso  IV,  do  Art.  24,  da  Lei 
Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 22 SET 2010. Ney Ricardo de Meireles - Ten-Cel PM Chefe Interino do 
CASIS.

(Transcrito do DOE nº179, de 23 SET 2010)

5.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

5.1.0.   Extratos de Contratos

Contrato nº 013/2010-CPL/Central. Contratada: Transportes e Serviços Astro Ltda-ME. Objeto: Locação 
eventual de ônibus na RMR para utilização em serviços da Polícia Militar e Pernambuco. Vigência: 1º 
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JUL  2010  a  31  DEZ  2010.  Classificação  dos  Recursos:  Nota  de  Empenho  n°  2183.  Datas  das 
Assinaturas:  1º  JUL  2010.  Recife/PE,  22  SET  2010.  Ivan  José  de  Melo  –  Maj  PM  Presidente  da 
CPL/Central.

(Transcrito do DOE nº179, de 23 SET 2010)

6.0.0.   DIRETORIA DE APOIO LOGISTICO

6.1.0.   Informação

Considerando  a  Diretriz  Administrativa  nº  001/DAL,  de  27  NOV  08,  e  o  SUNOR  nº 
005/2009, que dispõem sobre aquisição de armas da fábrica;

Considerando  autorização  da  Diretoria  de  Fiscalização  de  Produtos  Controlados  do 
Comando Logístico do Exército Brasileiro, através do Of. nº 3376-AQs.1-Brasília, de 02 JUN 2010;

Considerando  que  muitos  policiais  militares  autorizados  a  adquirir  arma  de  fogo  da 
indústria, conforme BG nº 126, de 09 JUL 10, por motivos superiores, não conseguiram firmar contrato 
com o Representante da Forjas Taurus S.A no período de 12 JUL 10 a 20 AGO 10;

Informar aos Comandantes, Chefes e Diretores que o Ilmo. Sr. José de Barros e Silva Neto, 
representante da Taurus (j.barrosrepltda@yahoo.com.br), estará entre os dias 27 SET 10 e 15 OUT 10 
(última chamada), de 08 às 16 horas, na Sala de Reuniões do Estado Maior Geral (EMG), a fim de firmar 
contrato  daqueles  policiais  militares  ainda  interessados  em  adquirir.   (Nota  nº  012/2010/Seção  de 
Armamento).

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Transcrição de Portaria

1.1.1.   Do Comando Geral 

Nº 1023, de 20 SET 2010

EMENTA: Licencia Policial Militar “Ex-Offício” a Bem da Disciplina

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições, considerando o que preconiza os Incisos 
III e XVI do Art.101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 e de conformidade com o Art. 28, IV e Art. 30, § 1º, da Lei nº 11.817, 
de 24 JUL 00 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) c/c o Art. 109, § 2º, alínea 
“c” da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares),

R E S O L V E: 
I  – Licenciar “Ex-Offício” a Bem da Disciplina do serviço ativo desta Corporação, o  Al 

CFSd QPMG Mat. 109856-0, José Rodrigues Sobreira da Silva, praça de 09 MAR 09, classificado no 
comportamento “Bom”, nascido em 16 SET 85, filho de Hideraldo José Sobreira e  Maria José da Silva, 
nos termos do Art. 28, IV e Art. 30, § 1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00 (Código Disciplinar dos 
Militares  do Estado de Pernambuco) c/c o Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei Estadual nº 6.783, de 16 
OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a teor do Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da 
Disciplina instaurado por meio da Portaria do Comando do CEMET n.º 019, de 10 MAR 2010. 

(Transcritas do DOE nº 178, de 22 SET 2010)
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1.2.0.   Punição Disciplinar

1.2.1.   Prisão

Sd PM Mat. 18961-4, Roberval Alves de Souza, por haver no dia 11 JUL 2005, se envolvido 
em escândalo  comprometendo  o  prestígio  da  Corporação,  uma  vez  que  o  mesmo  deveria  por  lei 
proteger a sociedade, porém incorreu em agressão em desfavor dos denunciantes o Sr. Carlos Antônio 
de Lima e Sra. Luciana dos Santos.

Isto posto, a conduta perpetrada pelo miliciano feriu norma contida no Art. 113 da Lei nº 
11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais de Pernambuco) em sua Parte Especial como 
Transgressão de natureza Grave.  Fica preso por 21 (vinte e um) dias, devendo a punição ora aplicada 
ser  cumprida na sede do  1º BPM. (Punição imposta com base no Despacho do Comandante  Geral 
pertinente à Notificação do Comandante Geral sobre acusação de agressão e ameaça contra o Sr. Carlos 
Antônio de Lima e Sra. Luciana dos Santos).  (Nota nº 063/2010/DGP-8/SS-Sind.). 

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

                                                   
MENSAGEM BÍBLICA

E disse o SENHOR a Josué: Não temas diante deles; porque amanhã, a esta mesma hora, eu os darei 
todos feridos diante dos filhos de Israel; os seus cavalos jarretarás, e os seus carros queimarás a fogo. 
(Js 11:6)
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